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ESTAno Dcl PARaruÁ

COMISSÃO DEJUSTIçA E REDAÇÃO

PARECER N' 302, de 2018.

ANTEPROJETO DE LEI N. 172 DE 2018.

PROPONEN't'Fl: l)orlt r I lxccntir o

RELATOR: Fcrnandc, I Iallberg/l'PL

EMENTA: Dispôc sobre alterações cm dispositivos da Lei no 5.691, cle 20 de dezcmbro dc 2010, alterada pcla Lci no

6.553, de 24 dc novembro de 2015 e dá outtas providências.

PAREcER coNTkiRro

r - FUNDAMEN'I'AÇÃo E voro Do RELAToR

Con-rpctc à (,ornissrio de -Jr-rsriça c' Rcclrrçào opinar sobre ()s âspect()s corrstitrrctonais, Icgtis, teginrt:trrais

( i h,,r r(icl)icr lcgr.l.rrir,r des Pr',:postei'r,..

O projeto aprcscntado pelo Podcr Exccutivo úsa alterar a "Tabela de Valores", prevista no artigo 2o da ki
N'Íuniopal n" 5.(191, dc 20 de dezembro dc 2010 conforme tabela do artigo 1".

O artigo 2o altera a "'I'abela de r-'.úotes" pteüstas no artigo 3o.

O artigo 3" a.ltem a redaçào do artigo 5o passando dc 0,71 a taxa para O,74 UFIVI por tonelada dcpositada pelas

emprcsas que operam em Cascavri com a coleta e transporte de resíduos de construções, qr.rando depositarem resíduo

domiciliar no aterro do município.

,\frrma rr Justiltcaúvr da Nlensagern ,\dit.iva:

"Segue para aprcciaçâo tlessa respeitár,cl Câmara de Vereadorcs, o ..\ntellrojeto dc Lci,

ÀrTER,\ÇÕES E§.I DtSpOSI',r't\rOS DÀ LEt N'5.691, DE 20 DL. DI].7.F-1\'ÍBRO DE 2010,

N" 6.553. DE 2.1 DL, NO\,'F,N,IBRO DE 2015 E DÁ OLTTTL{S PRO\']DÊ,NCIAS,

o <1ual DTSPO!, SOllltL

/\],.I I,[L.\DI, PEL.\ I,F,I
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'fal proposta legislatir.a de reajustc dc 4,56%, tem por objetivo recompor o custo de pârte dos Sen'iços dc

Limpeza Pública e atender o disposto na cláusula sexta do contrato ftrmado em 12/2016, entÍe o municípi<.r dc Cascavel e

a empresâ que presta os scniçns cle coleta de üxo. que ptcvê o teajuste.

E importaÍrte esclarecer que neste ano cle 2018, nossa receita com a rcferida taxa ficou em tolno 24,700 milhôes,

enquanto os pagamentos tealizados para emprcsa que prestâ os serviços dc cc.rleta ficou na casa de 34,700 milhões de teais,

portanto apresenta um déficit na ordem de 10 milhões de rcais. Dessa forma, faz-se necessário a recomposiçâo parcial

dcstes valores.

Conrudo, de acordo com as informaçôcs supramenciottadas, o valor arrecadado com a'I'axa dc Ct-rleta de Lixo

está müto aquóm dos gastos que a Ptefeitura tem com os serviços de limpeza pública do Município de Cascar.el, motivo

pelo qual a recomposiçào parcial dos valores é extremâmentc necessária, pois caso contrário em 2019 o déÍicit será ainda

mrior <1ue em 2018".

O projeto versa sobre matéria de intcrcsse local nos teínos do artigo 30 inciso I da Constituiçâo Federal e artigo

19 inciso I da ki Orgànica do IlÍunicipio de Cascavel PR.

Com cÍeito, nos teÍmos do art. 30, III, da Consunlçào Federal, aos Nlunicipios compere instiruir c atrccadar os

uibutos de sua competência, dcrrtre os quais as taxas em razào do elercício do podet de polícia ou pcla trtilizaçào, efeúva

ou potencial, dos scrviços públicos especíírcos c üvisíveis, prestados ao contribr.rinte ou postos à sua disposiçào, confotmc

artigo 145, II. da Carta Política e artigo 77 do Código T butário Nacional.

Nesse sentido o artigo 63 da Lei Orgânica dispôe

,\rtigo (r3 Compctc to lrlunicípio instituir os scguintes triburos

VI - taxas pcla rrtiJizaçâo efetir.a ou potencial de sen'iços púbJicos especiltcos ou divisír,eis, ptestados a<r

contribuintc ou postos à .ua disposiçáo;

Conttrclo, o projeto pÍetende rcâjustar em 4,5696 com objetir,<.r cle recompor o custo de parre dos Seniços dc

Limpeza l)ública conformc. clispôe a justiÍrcativa cnglobando todo o custo do cclntÍato firtnado em 12/2016, entre o

municipio dc Cascavel e a empresa que prcstn os sen'iços de coleta de lixo, capinaçào, r'arriçâr>, limpeza de br:cas deJobo,

entre outtos.
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C)corre que a taxa de llto só podc scr invcstida na prestaçâo clo seniço para qual foi cobtada. .,\o passo que, os

servicos dc hmpcza púbüca, como os de capinaçào, varriçào, limpeza rle bocas-delobo e pinn:ra de meio-Íto atcndem a

intcrcsscs gerais ("uti universi") do povo usuário e nâo a interesses individuais ('uti singuli") dos mtrradcrrcs, scncl<.>

inespecíficos e ildivisíveis, daí porque o seu custcio só podc crcorer por meio de impostos e não pot taxa.

l)cssc modo, o Podcr Público está buscando, cle maneita inconstitucional, onerar a taxa de um scn'iço individual c

divisír'el (qual scja, a colcta dc Lixo residcncial) cm detrimenLo de um serviço que é coletivo.

Vedltca-se que os serviços dessa espécie devem ser remuncrados pcla arecadaçào tributána global do lvlunicípio

com fundamento no Enunciado das Súmulas Vinculante nns 19 c 29, assim redigidas:

"Súmula Vinculante 19 - Â taxa cobrada exclusivamente em razâo dos sen'iços púbücos

de coleta, rcmocào c trltamento ou destinaçào de Iixo ou resíduos proYcnientes tle

imóveis, nào viola o artigo l{5, ll, da Constituiçào Federal."

"Súmula Vinculante 29 - Fl constirucional a adoçào, no cálculo do r.alor de taxa, dc um

ou mais elementos da basc de cálculo ptópria de determinado imposto, clescle clue trâo

haja integml idcntidade enue uma base e outra."

t)n relaçio à taxa de linrpeza pública, a jurisprlrclêtrcia, inclrrsive do C. Suptemo Tribunal Fecleral, é ilrrrre no

sentido da rcspcctiva ilcgitimrdadc, uma vez que se refere a sen'iços de carátcr univctsal (rti iniversi) e irdivisivcis, o quc

atàsta a possibilidadc dc taxaçào c, bem pot isso, devendo ser custeados por rccursos de ouúa fonte de receita.

[)e fato, o contrato, cm sua totalidade, atualmente custa ao erátio a quantia informa<]a pelo Níunicípio. 'l'odavia,

refcrido contrato, dentre os diversos serviços pactuados, prcvô tào somcÍrte a possibilidade de cobrança dc TA)L\ na

situaçào da coleta dos residuos, o que corresponde à 427u (quarenta e dois por centQ do pacnrado. Rcfcrido pcrcentual

equir.ale a apenas R§ 14.000.000,00 (quatorze milhôes cle teais), ou seja o contribuintc está arcanclo corn o Pâgamellto

devido da taxa do üxo c da limpeza pública inconstitucionalmente agrcgado ncssa cobtança.

Portanto, após avaliar a matória como Rclaror, rros terrllos dos artigos 37 inciso IV c attigo 38 raprr( arlbos do

Regrmcnto Intcrno, vedhc,am-se impedimentos constirucionais, lcgais c tócnicos à rtamitaçào do l'rojeto. dcstc nrodo,

nranilcsto o rÍtlr v()to CONTRÁRIO
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II. voTo DA COMISSÀO

Â Comissào dc Justrça e Redaçào por meio dos seus Vereadores acotlpanham o voto do Il,minente Relaror c

opinâm pelo Votc, CONTnÁnfO ao projeto de Lei.

E o Parcccr. Sala das Cotnissões Petmanentes

Cascavcl, 13 de dezembro de 20'18

u,o
Damasccno Junior/PSDC

l'resitlente

ro Srm

Secretátio

B Hallberg/PPL

\{cmbro
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